
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°32/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exma. Srª. Prefeita de Vitória a seguinte: 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a troca da 

lâmpada em poste de iluminação publica na Rua Pedro Carlos de Souza, Ilha de Santa 

Maria, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem por objetivo solicitar, com urgência, a substituição da 

lâmpada instalada em poste de iluminação pública na Rua Pedro Carlos de Souza Lima, 

a qual se encontra em estado irregular de funcionamento, apresentando oscilações 

constantes (piscando). 

Tal situação compromete diretamente a eficiência da iluminação pública na via, 

reduzindo a visibilidade noturna e aumentando a sensação de insegurança para 

moradores e transeuntes. A iluminação inadequada dificulta a circulação de pedestres, 

especialmente de idosos e crianças, além de favorecer a ocorrência de incidentes e 

possíveis ações delituosas. 

Ressalta-se que a iluminação pública de qualidade é essencial para garantir segurança, 

mobilidade e bem-estar à população, sendo dever do poder público assegurar seu 

pleno funcionamento. 

Nº protocolo SIC: 2026.043.430 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 27 de maio de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 

 

Câmara Municipal de Vitória 
Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788, gabinete 803, Bento Ferreira - Vitória/ES 

Instagram:@camillomneves / e-mail: gabinetecamilloneves11@gmail.com / Whatsapp: (27) 99613-697 
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